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ANO -3 No 303 VICENTINA-MS, SEGUNDA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2019
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 017/2019

1. PARTES: Município de Vicentina e Wagner Roberto Batista.
 
2. OBJETO: serviços de limpeza, análise, manutenção pre-
ventiva e corretiva, com tratamento físico/químico do espelho 

d’água situada na Praça Central, deste Município de Vicentina, 
MS.

3. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2019.

4. VALOR TOTAL: R$ 17.550,00 (dezessete mil, quinhentos 
e cinquenta reais).

5. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, II, da lei federal 
8.666/93.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorren-
tes correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
02.008.15.452.0013.2030 – Manutenção dos serviços urbanos;
3.3.90.36.00.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física.

7. MULTA RESCISÃO: caso haja recusa na prestação do 
serviço, incorrerá multa de 10% sobre o valor do serviço não 
realizado.

8. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

9. ASSINATURA: Marcos Benedetti Hermenegildo e Wagner 
Roberto Batista.
	
10. DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2019.

11. TESTEMUNHAS: Elenildo dos Santos Barbosa e José 
Quintiliano de Oliveira Filho.  
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